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RESUMO DO EDITAL 

 

TOMADA DE PREÇO n° 001/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0019/2023 

TIPO MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

BASE LEGAL 
Lei N° 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n° 123/2006 e 

suas alterações. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

para execução de uma reforma de edificação na Câmara Municipal 

de Trizidela do Vale – MA 

VALOR ESTIMADO 

O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 291.703,15 

(duzentos e noventa e um mil, setecentos e três reais e quinze 

centavos). 

DATA DA LICITAÇÃO 16 de novembro de 2016 às 09:00h 

LOCAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE – MA  

Endereço: Avenida Deputado Carlos Melo, 1672 – Aeroporto – CEP: 

65.727-000 – Trizidela do Vale – MA.  

Obs. NÃO HAVENDO EXPEDIENTE OU OCORRENDO 

QUALQUER FATO SUPERVENIENTE QUE IMPEÇA A 

REALIZAÇÃO DO CERTAME NA DATA MARCADA, O 

RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS 

ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇO 

SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL 

SUBSEQUENTE, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL 

ESTABELECIDO. 

ANEXOS 

ANEXO I – Projeto Básico.  

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.  

ANEXO III – Modelo de Credenciamento.  

ANEXO IV – Modelo da Proposta.  

ANEXO V- Modelo de Declaração das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico.  

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Visita Técnica.  

ANEXO VII – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°, da 

Constituição Federal.  

ANEXO VIII – Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos.  

ANEXO IX – Modelo de Declaração de elaboração independente de proposta. 

ANEXO X – Modelo de Enquadramento ME/EPP.  

ANEXO XI - Modelo de Declaração de total concordância com os termos do Edital. 

ANEXO XII – Modelo de Solicitação de Pagamento.  
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EDITAL  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2023 

 

REF.: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA 

 

REGÊNCIA: Lei N° 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n° 123/2006 e suas alterações.  

MODALIDADE: Tomada de Preço 

TIPO: Empreitada por preço global  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço  

ÓRGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA 

DATA ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de novembro de 2023, às 09:00h. 

 

A Câmara Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio da Comissão permanente de 

licitação, designada pela Portaria nº 11/2023-GP, torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará e julgará na sede da Câmara Municipal de Trizidela do Vale, situada à Avenida 

Deputado Carlos Melo, 1672 – Aeroporto, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do 

tipo MENOR PREÇO, sob regime de empreitada por preço GLOBAL e critério de julgamento 

menor preço, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar 

n° 147/2014 e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a esta 

Tomada de Preço serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Presidente da CPL em contrário.    

 

1 OBJETO   

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para execução de uma reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do 

Vale – MA, conforme especificações constantes no projeto básico – Anexo I, que é parte 

integrante deste edital.  

 

2 VALOR  

2.1 O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 291.703,15 (duzentos e noventa e um mil, 

setecentos e três reais e quinze centavos). 

 

3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada:  

ORGÃO: 01 Poder Legislativo 

UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.1.001 – Construção, Reforma, Ampliação e Equip. da 

Câmara Municipal  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações.  
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4 PRAZOS 

4.1 Os prazos de execução do objeto desta licitação será de no máximo 04 (quatro) meses, contados 

da data da assinatura da Ordem de Serviços ou da Autorização para início dos serviços.  

4.2 O prazo do contrato decorrente desta licitação será de 06 (seis) meses, contados da sua assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no art.57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.   

 

5 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão, 

no dia da sessão pública para recebimento da documentação de habilitação e propostas, se 

apresentar para credenciamento junto à CPL devidamente munido de documentos que o 

credencie:  

5.1.1 Titular da empresa Licitante: apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, 

contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora. 

5.1.2 Representante designado pela empresa Licitante:  apresentar instrumento particular de 

procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da 

empresa Licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 

identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual, contrato social 

ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores.  

5.1.3 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.  

 

6 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

6.1 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação.  

6.2 Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1 Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas. 

6.2.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição: (NOTA 

EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem 

no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 

para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a 

competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para Câmara, 

entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no 

certame em tela). 

6.2.3 Sociedade cooperativa de mão-de-obra, tendo em vista que a natureza do serviço e o modo 

como é usualmente executado no mercado demandam a existência de vínculo de 
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subordinação jurídica entre os profissionais e a contratada, bem como estão presentes os 

elementos de pessoalidade e habitualidade (Súmula TCU n° 281/2012). 

6.2.4 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

6.2.5 Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame.  

6.2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666, de 1993. 

 

7 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

7.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Capítulo 5, deverão 

no ato do credenciamento ou juntamente com os documentos de habilitação, apresentar 

documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC 123/2006). 

7.1.1 Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada 

na Junta Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal; dentre outros.  

7.1.2 O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento 

diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

7.2  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006. 

7.3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 

2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.4  Não havendo a regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do 

direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 

facultativo à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.5 Nesta licitação, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123/2006.  

7.6 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do art. 3°, §4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do 

tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não poderá apresentar a 

respectiva declaração.  

 

8 DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

8.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o 
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nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 

seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE N° 01 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ)  

 

ENVELOPE N° 02 

PROPOSTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

8.2 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 

inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro melo similar de entrega, atentando para as datas e 

horários finais para recebimento dos mesmos.  A correspondência deverá ser endereçada com 

aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço: Avenida Deputado Carlos Melo, 

1672 – Aeroporto, e conter os dois envelopes acima mencionados, com antecedência mínima de 

1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

 

9 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União. 

9.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

9.1.3 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://portal.tcu.gov.br/certidoes/). 

9.1.4 Para consultas de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens 9.1.2; 9.1.3 e 9.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certdioes-apf.apps.tcu.gov.br).  

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/certidoes/
https://certdioes-apf.apps.tcu.gov.br/
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.  

9.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1°, da LC n°123, de 2006. 

 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.3.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.  

9.3.2 Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.3.3 Em se tratando de sociedades comerciais: contrato social ou estatuto em vigor, 

devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. 

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.  

9.3.5 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.  

9.3.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País. 

9.3.7 Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 

documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva 

consolidação. 

 

9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.  

9.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual (SE FOR O CASO - FICHA CADASTRAL OU SINTEGRA). 

9.4.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante:  

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa.  

9.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante:  

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 
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b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa. 

9.4.5 Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1571, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

9.4.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.4.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n® 5.452, de 1° de 

maio de 1943 - CNDT.  

9.4.8 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

9.4.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4.10 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas. 

 

9.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.5.1 A habilitação técnica far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

9.5.1.1 Registro ou inscrição da Empresa e dos Responsáveis Técnicos no Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, da região sede da Empresa. No ato da assinatura do contrato a 

licitante vencedora sediada em outras regiões de jurisdição do CREA/CAU deverá 

apresentar visto do CREA/CAU-MA, nos termos do art. 69, da Lei 5.194, de 14/12/66. 

9.5.1.2 Declaração formal e expressa da licitante, indicando um responsável técnico 

(profissional de nível superior devidamente reconhecido pelo CREA/CAU), que se 

responsabilizará pela execução dos serviços, no modelo do ANEXO V deste Edital, 

devendo este fazer parte do corpo técnico da Empresa, na data prevista para entrega 

da proposta.  

9.5.1.3 Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertencem a empresa 

se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:  

a) Registro da empresa no CREA em que figure profissional disponibilizado como 

responsável técnico. 

b) Contrato de trabalho devidamente registrado no Conselho competente. 

c) CTPS (carteira de trabalho e Previdência Social). 

d) No caso de sócio, através do Contrato Social da empresa. 

e) ART/RRT de Cargo/Função. 
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f) Contrato de Prestação de Serviços. 

9.5.1.4 Declaração da própria licitante de que visitou o local da obra, para constatar as 

condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, se inteirou 

dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem 

propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução do objeto licitado, ou, Declaração de que conhece os locais dos serviços e 

suas circunvizinhanças, que se inteirou das mesmas, avaliou os problemas futuros e 

que os custos propostos cobrem quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos 

serviços licitados, tendo obtido todas as informações necessárias para elaboração da 

proposta e execução do contrato, conforme modelo apresentado no ANEXO VI - 

Declaração de Visita. 

 

9.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

9.6.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

9.6.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

9.6.2 Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e notas explicativas do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta.  

9.6.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

9.6.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
Nota: A previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU n° 484-

12-2007 - Plenário. Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço 

Provisório, referido acórdão esclarece que: "Por outro lado, não se confunde balanço 

provisório com balanço intermediário. Aquele consiste em uma avaliação precária, 

cujo conteúdo não é definitivo. O balanço provisório admite retificação ampla 

posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos Jurídicos. Já o balanço 

intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação 

empresarial no curso do exercício. A figura do balanço intermediário deverá estar 

prevista no estatuto ou decorrer de lei.". 

9.7 DOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.7.1 Os licitantes, deverão apresentar, ainda, no envelope n° 01:  

9.7.1.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO VII, 

anexo deste edital.  
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9.7.1.2 Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na 

forma do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante 

legal do Licitante, conforme modelo no ANEXO VIII.  

9.7.1.3 Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de habilitação, 

conforme modelo no ANEXO XI.  

 

9.8 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada, ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa 

oficial.  

9.9 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

9.9.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

9.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 

habilitado para a fase de classificação. 

 

10 DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA  

10.1 As licitantes apresentarão suas propostas em via única, impressa por qualquer meio usual, em 

papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter: 

10.1.1 Resumo da Proposta, indicado em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e 

por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à execução completa do objeto ora 

licitado.  

10.1.2 Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 

I do Edital, com preços unitários, parciais e totais. 

10.1.3 Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico 

- ANEXO I do Edital. 

10.1.3.1 O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 

da Ordem de Serviços.  

10.1.4 O Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n" 8.666/1993. 

10.1.5 Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo I, ou modelo próprio desde 

que contenha todas as informações solicitadas. 

10.1.6 O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá 

estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua 

composição. 
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10.1.7 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento 

Analítico dos serviços, constando unidades e insumos com respectivos consumos. 

Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados, 

conforme Anexo I.  

10.1.8 Composição de Encargos Sociais - conforme Anexo I. 

10.1.9 Os itens constantes de Composição de encargos sociais não são exaustivos, logo, a 

planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa 

licitante.  

10.2 Os documentos exigidos nas alíneas 10.1.1; 10.1.2; 10.1.3; 10.1.5; 10.1.7 e 10.1.8, serão 

assinados pelo representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 9.5.1.2, 

do presente Edital, conforme determina a Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 

Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

10.3 Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos 

e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base 

os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços 

unitários propostos pela licitante.  

10.4 Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, 

principalmente em relação a preços unitários.  

10.5 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou 

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes. 

 

11 DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

11.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n° 01 e n" 02, bem 

como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.  

11.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 

permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 

tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.  

11.2 As declarações abaixo deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima mencionados 

e consistem nos seguintes documentos: 

11.2.1 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme 

modelo ANEXO IX a este edital.  

11.2.1.1 A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a 

desclassificação da proposta.  

11.2.2 Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de 

Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme modelo ANEXO X.  

11.2.2.1 A apresentação da declaração acima mencionada no subitem anterior é 

facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 

enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e 

que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do 

tratamento jurídico diferenciado.  
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11.2.2.2 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará 

a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de 

tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para 

verificar a veracidade da declaração.  

11.2.3 Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, conforme modelo 

ANEXO XI a este edital. 

11.3 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, 

nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas. 

11.4 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á á abertura dos Envelopes n° 01 - 

Documentos de Habilitação.  

11.4.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 

presentes ou por seus representantes.  

11.5 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 

desfavorável do recurso.  

11.6 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos 

os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 

especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.  

11.6.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, 

os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato 

e mantidos invioláveis até a posterior abertura.  

11.6.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante 

por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento.  

11.7 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 

deste Instrumento Convocatório.  

11.8 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram.  

11.9 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.  

11.10 Será considerado inabilitado o licitante que: 

11.10.1 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de 

validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte.  

11.10.2 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.  

11.11 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período.  
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11.12 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

11.13 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 

em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

 

12 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

12.1 O critério de julgamento será o Menor Preço Global.  

12.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A 

Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas.  

12.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

12.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 

julgamento da proposta.  

12.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

12.6 A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.  

12.6.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

12.6.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, 

contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, 

a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior Inclusão nos autos do processo 

licitatório. 

12.6.3 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), 

na ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito, nos mesmos prazos 

estabelecidos no subitem anterior.  

12.7 Caso sejam identificadas propostas de preços empatadas, a Comissão de Licitação convocará 

os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se 

identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.  

12.8 Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.  
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12.9 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) prestados por empresas brasileiras:  

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa no desenvolvimento de tecnologia no 

País.  

12.10 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

12.11 Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 

desclassificação.  

12.12 Será desclassificada a proposta que:  

a) não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

b) contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o Julgamento. 

c) não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos. 

d) contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes. 

e) não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo 

anexo a este edital.  

12.13 Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado ou o preço de qualquer uma 

das etapas previstas no cronograma físico-financeiro supere os preços de referência 

discriminados nos projetos anexos a este Edital.  

12.13.1A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação 

de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez 

por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 

7.983/2013.  

12.14 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

12.15 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 

aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.  

12.16 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para 

homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do 

objeto licitado ao licitante vencedor.  

12.17 A intimação do resultado do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 

adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados 

e lavrada em ata.  

12.18 O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

13 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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13.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 

propostas observará o disposto no art. 109, § 4°. da Lei 8.666, de 1993.  

13.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.  

13.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.  

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados para o setor de protocolo da Câmara Municipal de 

Trizidela do Vale - MA.  

13.5 O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, por intermédio do Presidente da 

Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade.  

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

14 DO TERMO DE CONTRATO 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo 

de Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57 II, § 1" e 79, §5° da Lei n" 8.666/93.  

14.1.1 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2  Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de classificação 

e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e demais normas legais pertinentes. 

15 DO REAJUSTE  

15.1 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 

da planilha orçamentária (SINAPI MA 07/2023 SEINFRA CE 027 – ORSE 06/2023) pela 

variação do Índice Nacional de Custo da Construção INCC/FGV ou outro que vier a substituí-

lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de 

culpa da contratada. 

 

16 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Instrumento do Contrato, ANEXO II. 

 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DA CONTRATADA E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato - ANEXO II. 

 

18 HIPOTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 
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18.1 As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.  

18.2 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

c) Indenizações e multas. 

 

19 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1 O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no artigo 57, da Lei n® 8.666, de 

1993. 

 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 

30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Câmara Municipal da Nota 

Fiscal emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização. 

20.2 As medições serão realizadas de acordo com o cronograma físico-financeiro, ou em 

periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do 

prazo a data de recebimento da ordem de serviço.  

20.3 A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no 

cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

- MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo XII), e das certidões negativas de 

débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um 

processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato. 

20.4  A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Câmara de Trizidela do Vale por meio do 

setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo 

desta Câmara Municipal do boletim de medição dos serviços executados.  

20.5 Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada 

aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à contabilidade, para que 

conduza o processo de pagamento.  

20.6 A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos serviços objeto desta 

licitação e contra a apresentação das CND’s do INSS e da Fazenda Federal, bem como do 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

Certidões Estaduais e Municipais.  

20.7 No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos 

decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.  

20.8 Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao 

cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 

CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e 

mediante disponibilidade financeira.  

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:  

21.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação.  

21.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

21.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

21.1.4 Comportar-se de modo inidôneo. 

21.1.5 Cometer fraude fiscal.  

21.2 A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei ° 8.666/93 e no contrato ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções estabelecidas na minuta 

do Contrato que representa o Anexo II deste Edital.  

  

22 DA VISTORIA  

22.1 A critério do licitante, ele poderá vistoriar o local onde será executada o serviço objeto desta 

licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria 

ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de 

servidor da Câmara Municipal.  

22.2 A Câmara Municipal de Trizidela do Vale coloca-se à disposição para agendamento de visitas 

ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado no horário de 08 às 12 horas 

(horário local).  

22.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta 

licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos 

serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os 

licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes 

como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 

pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação, 

conforme ANEXO VI, deste edital. 

 

23 DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1 A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto 

desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Câmara Municipal, 

ressalvando-se que quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar 

o respectivo contrato com a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob 

sua inteira responsabilidade ressalvando-se ainda a Câmara Municipal, direito de, a qualquer 

tempo, dar por terminado o subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito de reclamar 

indenização ou prejuízo de qualquer espécie. 

 

24 DA IMPUGNAÇÃO 

24.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 

pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso.  

24.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
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24.3 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1° do art. 113 da 

referida Lei.  

24.4 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

camaratrizideladovale@gmail.com, ou por petição protocolada na Câmara Municipal de 

Trizidela do Vale, setor de Licitação. 

 

25 DISPOSIÇÕES FINAIS   

25.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado.  

25.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

25.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

25.4 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas.  

25.5 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

25.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Comissão em sentido contrário.  

25.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

25.8 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

25.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público.  

25.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

25.12 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 

1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.  

mailto:camaratrizideladovale@gmail.com
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25.13 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672, 

bairro Aeroporto, CEP. 65.727-000, Trizidela do Vale – MA, e também poderá ser lido e/ou 

obtido sem ônus no endereço, citado, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas, ou por e-mail: 

camaratrizideladovale@gmail.com ou no sítio do Câmara: 

https://cmtrizideladovale.ma.gov.br/. 

25.14 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no 

endereço citado acima.  

25.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o do Município de Trizidela do 

Vale, com exclusão de qualquer outro. 

25.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

25.16.1ANEXO I – Projeto Básico. 

25.16.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

25.16.3 ANEXO III – Modelo de Credenciamento. 

25.16.4 ANEXO IV – Modelo da Proposta. 

25.16.5 ANEXO V- Modelo de Declaração das instalações, do aparelhamento e do pessoal 

técnico. 

25.16.6 ANEXO VI – Modelo de Declaração de Visita Técnica. 

25.16.7 ANEXO VII – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 

art. 7°, da Constituição Federal. 

25.16.8 ANEXO VIII – Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos. 

25.16.9 ANEXO IX – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta. 

25.16.10 ANEXO X – Modelo de enquadramento ME/EPP.  

25.16.11 ANEXO XI - Modelo de Declaração de total concordância com os termos do Edital. 

25.16.12 ANEXO XII – Modelo de solicitação de pagamento.  

 

 

 

Trizidela do Vale/ MA, 30 de novembro de 2023 

 

 

 

Ana Caroline Silva de Souza 

Presidente da CPL/CMTV  

Portaria n° 11/2023 – GP   

 

 

 

  

mailto:camaratrizideladovale@gmail.com
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

OBJETO:  

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma reforma de 

edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA. 

 

PRAZOS:  

Os prazos de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma físico-

financeiro, a contar da data de assinatura da ordem de Serviço.  

Os prazos de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, poderá ser prorrogado conforme 

art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

R$ 291.703,15 (duzentos e noventa e um mil, setecentos e três reais e quinze centavos), conforme 

planilhas orçamentárias que é parte integrante do Projeto Básico.  

 

LOCAL DE EXECUÇÃO:  

Câmara Municipal de Trizidela do Vale  

 

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO:  

Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA – endereço: Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672 

– bairro Aeroporto – Trizidela do Vale – MA.  

e-mail: camaratrizideladovale@gmail.com 

  

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM MÍDIA 

1. Projeto básico, com todas os critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo 

contratante para a contratação. 

2. Planejamentos técnicos, com as pranchas gráficas e documentação de base (memorial 

descritivo, especificações técnicas e similares). 

3. Planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição de BDI, lista de 

composição de encargos sociais.  

  

mailto:camaratrizideladovale@gmail.com
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° ____/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2023 

TOMADA DE PREÇO N° 001/2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 

UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRIZIDELA DO VALE, COMO 

CONTRATANTE E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA ____________________, COMO 

CONTRATADA.  

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE – MA, com sede na Avenida Deputado 

Carlos Melo, 1672 – Aeroporto, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/MF sob o n° 01.612.329/0001-76, doravante designado, simplesmente, 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Martins Pereira – Presidente da Câmara 

Municipal de Trizidela do Vale – MA, RG n° 034069612007-5 e CPF n° 158.408.913-04, e 

a  empresa ____________________________ doravante designada, simplesmente, 

CONTRATADA, com sede na _______________,n° ____-  Bairro __________- CEP __________, 

Estado do __________, inscrita no CNPJ  sob o n° _______________ neste ato, representada pelo 

Sr. ______________________ inscrito no RG n° ______________, órgão expedidor 

_______________, CPF n °________________, em decorrência do resultado da TOMADA DE 

PREÇO N° ____/2023, ajustam entre si o presente CONTRATO, parte integrante do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° __/2023, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES, aplicando-

se a lei federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a lei complementar n° 126/2006 e demais 

normas pertinentes à espécie.   

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O presente contrato tem por objeto Aquisição de produtos de identificação institucional para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA, conforme 

especificações e quantitativos contidos no Projeto Básico e em conformidade com a proposta 

apresentada pela contratada. 

1.2 Integram o presente contrato, independentemente de transição, o Edital da TOMADA DE PREÇO 

N° 001/2023, com seus anexos e a proposta de preço da CONTRATADA.  

1.3 Ao assinar o presente CONTRATO, a Contratada declara sua expressa concordância com a 

adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei 

n° 8666/93.  

   

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob regime de contratação por preço 

Global.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO     

3.1 O valor global do presente contrato é de R$_________ (______________), conforme proposta de 

preços apresentada pela CONTRATADA. 

3.2 No preço acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.  

3.3 O preço consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC- 

(FGV) ou outro que vier a substitui-lo. 

3.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA. 

3.4.1 A CONTRATADA enviará as medições dos serviços executados, devidamente atestada pela 

CONTRATANTE da realização completa e satisfatória, para fins de pagamento, conforme 

cronograma físico-financeiro.  

3.5 O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste edital.  

3.5.1 O atesto da Nota Fiscal fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como as 

seguintes comprovações, que deverão acompanhar obrigatoriamente:  

a) Da documentação fiscal, constatada através de consulta online aos sítios eletrônicos 

oficiais ou a documentação mencionada no ar. 29 da Lei n° 8666/93. 

3.6 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a CONTRATANTE. 

3.7 Serão pagos somente os serviços efetivamente medidos e realizados.  

3.8 O pagamento será realizado por meio de ordem de pagamento, mediante deposito em conta 

corrente da CONTRATADA, no _____________ Agência __________, OP ______ Conta 

Corrente n° ___________.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui as despesas com 

impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os serviços 

prestados.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos da seguinte dotação 

orçamentária:  

ORGÃO: 01 Poder Legislativo 

UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.1.001 – Construção, Reforma, Ampliação e Equip. da 

Câmara Municipal  
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1 O prazo de vigência do contrato é de 6 (seis) meses, contados da data de assinatura do contrato.  

5.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, com fulcro no art. 57, da Lei 

federal 8.666/1993, desde que preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea 

e autorizado formalmente pela autoridade competente:  

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente. 

b) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) 

vezes, a cada período de vigência deste Contrato. 

c) A CÂMARA Municipal de Trizidela do Vale tenha interesse na continuidade dos serviços.  

d) O valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração. 

e) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

5.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por convencia da Administração não gerará à 

CONTRATADO direito a qualquer indenização.  

5.4 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da emissão da ordem de serviços.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO   

6.1 Os serviços serão executados conforme conta no memorial descritivo e especificações técnicas 

do Projeto Básico.  

6.2 O local de execução será na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA. 

     

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

7.1  A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 

correlatas, obriga-se a:  

7.1.1 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE. 

7.1.2 Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de 

Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das 

despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, 

inclusive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste 

CONTRATO. 

7.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.1.4 Executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações técnicas, 

estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as 

especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares 

e outras pertinentes ao objeto desta licitação. 

7.1.5 Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não 

aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE. 
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7.1.6 Manter permanentemente, na direção dos serviços, um profissional qualificado, devidamente 

habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa 

que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do 

CONTRATANTE. 

7.1.7 Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer 

necessário à perfeita execução do presente CONTRATO. 

7.1.8 fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em 

conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado. 

7.1.9 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução dos serviços.  

7.1.10 Manter no serviço, com total acesso da fiscalização diariamente, diário dos serviços, onde 

estejam registradas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços. 

7.1.11 A CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa 

de início dos serviços, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, 

no edital e anexos, e ainda, de acordo com a legislação do CREA. 

7.1.12 Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a 

execução dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que 

possua qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do 

CONTRATANTE. 

7.1.13 Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela 

solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a 

Contratada prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante.  

7.1.14 Obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos 

por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e segurança 

pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas 

porventura impostas pelas autoridades.  

7.1.15 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE    

8.1  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

8.2 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e 

interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização. 

8.3 Mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e 

normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a 

contratante.  

8.4 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo dos serviços. 

8.5 Indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora 

contratados.  

8.6 Efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

9.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico. 
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9.2 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

10.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data elaboração da planilha orçamentária ((SINAPI MA 07/2023 

SEINFRA CE 027 – ORSE 06/2023) pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção 

INCC/FGV).  

10.2 Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preço 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

10.3 O reajuste poderá ser formalizado por meio de apostilamento ao presente Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES     

11.1 Eventuais alterações contratuais serão regidas pelo art. 65 da Lei n° 8666/93.  A 

CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que fazem necessários de até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto 

desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Câmara ressalvando-

se que quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo 

contrato com a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira 

responsabilidade ressalvando-se ainda a Câmara Municipal, direito de, a qualquer tempo, dar 

por terminado o subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito de reclamar indenização 

ou prejuízo de qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 

e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, 

com as atribuições específicas determinadas nos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, conforme 

detalhado no Projeto Básico.  

13.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 

serviços contratados.  

13.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.  

13.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO 
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14.1 O objeto desta licitação será recebido pela Câmara Municipal de Trizidela do Vale, através da 

Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.  

14.2 Concluído os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 

30 (trinta) dias da comunicação escrita da Contratada.  

14.3 A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja 

inconformidades significativas quanto às especificações.  

14.4 No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 

relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 

recebimento definitivo.  

14.5 O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 

do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir do 

recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 

o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.  

14.6 O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil 

pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:  

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação.  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

d) Comportar-se de modo inidôneo. 

e) Cometer fraude fiscal. 

15.2 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

contratada às sanções prevista na Lei n° 8.666/93, garantida prévia defesa em processo 

administrativo.   

15.3 As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter compensatório e seu papel 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações.   

15.4 Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas no presente contrato, garantida 

a ampla defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades previstas na Lei n° 

8.666/93.    

15.5 Os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, devendo 

ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução 

fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.   
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16.2 O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações:  

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações de constantes neste Contrato.  

b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato;   

d) Transferência do objeto deste Contrato a terceiro, no todo ou em parte, sem autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE.  

e) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;   

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;    

16.3 Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 

efetivamente entregue até a data da rescisão;  

16.4 Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será 

juntada ao processo administrativo.  

16.5 O caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será 

feita por publicação no Diário do Município, considerando-se rescindido o contrato a partir da 

última publicação.   

16.6 A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pela Câmara, 

facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.   

16.7 Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao serviço 

prestado. 

16.8 Caso a Câmara não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o contratado 

cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 

e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial do município de Trizidela do Vale, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme dispõe o art. 61, 

parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1 Fica eleito o foro da cidade Trizidela do Vale – MA, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para diminuir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 

execução deste Contrato.   
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19.2 E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente instrumento em 02(duas) vias iguais teor, que, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pela Contratada.   

  

  

Trizidela do Vale – MA, ___ de ____ de 2023.  

  

_________________________________________  

XXXXXXXX  

CONTRATANTE  

  

  _________________________________________  

XXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATADO  

 

  



 

ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE – MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 

 

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - Nº 1.672 – AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE – MA  

 

28 

ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2023 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

NESTA  

 

A empresa _________________, CNPJ n° ______________ com sede na ___________, neste 

ato representado pelo(s) Sr.(a) ____________________ (diretores ou sócios, com qualificação 

completa nome. RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)  

____________________________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

- MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 

123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciarão direito de Interposição de recursos, 

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.  

 

Localidade, data, mês e ano  

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo  

(identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa, e firma 

reconhecida 
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ANEXO IV 

MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2023 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA 

 

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL  

 

Prezados Senhores,  

 

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 

administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preço nº 001/2023, os quais 

aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.  

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de____ (________) dias, contados da 

data de abertura das propostas.  

O prazo para execução da obra é de ___ (________) meses corridos, a contar da data do 

recebimento da ordem de serviço.  

Conta para depósito dos pagamentos: Banco: ____ Agência: _____ Conta corrente: ______ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _______ (.........................................).  

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais, 

mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo, 

mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, 

locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a 

compensação integral pela prestação dos serviços.  

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo:  

Nacionalidade:  Estado Civil:  

Qualificação Profissional:  CPF:   RG:  

Endereço:  

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:  

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

C.N.P.J: 

Local e data 

 

_____________________________ 

(nome, assinatura e carimbo do representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO 

PESSOAL TÉCNICO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2023 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA 

 

 

A Empresa _____________________________, CNPJ n° ______________________, por 

seu representante legal, declara perante a Câmara Municipal de Trizidela do Vaie, que o Sr. 

_______________________(nome e profissão), CREA n° _________, será indicado como 

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o 

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.  

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação 

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Câmara Municipal de Trizidela 

do Vale/MA.  

DECLARA AINDA:  

( ) para os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federal n° 8.666/93, que termos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação.  

( ) para os fins do inciso II do art. 30 da Lei federal n° 8.666/93, que temos instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação.  

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".  

 

Localidade, data, mês e ano  

 

 

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TECNICA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2023 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA.  

 

A Empresa ______________________________, CNPJ n° ____________________, por seu 

representante legal, declara perante a Câmara Municipal de Trizidela do Vale que:  

( ) Declaro que o técnico desta empresa _______________________visitou o local dos 

serviços constante da TOMADA DE PREÇOS N°____/2023, constatando as condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, avaliando os problemas futuros de modo que os 

custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução. A não verificação 

dessas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 

termos contratuais estabelecidos.  

OU 

( ) Declaro que conheço as condições locais para execução do objeto; e que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".  

 

Localidade, data, mês e ano  

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo  

(Identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO DISPOSITIVO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7° DA CF/88 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2023 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA.  

 

__________________ (nome da empresa), com sede na _________________________ (endereço da 

empresa), CNPJ, por seu representante legal infra-assinado. em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei 

n° 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a 

norma contida no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em 

seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, exceto aprendiz a partir de 14 (catorze) anos.  

 

Localidade, data, mês e ano  

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2023 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA.  

 

___________________(Razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n° 

_____________, com sede ____________________(endereço completo), em cumprimento ao 

exigido na TOMADA DE PREÇOS n° __/2023, declara, sob as pena da Lei, que até a presente data 

INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente 

da obrigatoriedade der declarar ocorrências posteriores.  

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.  

 

Localidade, data, mês e ano 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDE DE PROPOSTA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2023 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA.  

 

Eu, ______________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG n° ______ e 

do CPF n° _________ , como representante devidamente constituído de ____________(identificação 

do licitante), inscrita no CNPJ n° _______, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto 

no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que;  

a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação. 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação. 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas. 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la.  

 

Localidade, data, mês e ano 

 

Assinatura do Representante da Empresa 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente, separadamente dos envelopes de Proposta de 

Preço e Habilitação, exigidos nesta licitação.  
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2023 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA.  

 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:  

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 

123/06 e alterações, declaramos: (assinalar)  

( ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

OU 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 

de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei 

complementar n° 123/2006.  

OU 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 

de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 

3°' da Lei complementar n° 123/2006.  

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.  

 

Localidade, data, mês e ano 

 

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo  
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ANEXO XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TOTAL CONCORDANCIA COM OS TERMOS DO 

EDITAL  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2023 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA.  

 

 

Senhor Presidente,  

 

_______________________(nome da empresa), CNPJ n° _______________, sediada em 

_________________(endereço completo), por intermédio de seu representante legal Sr (a) _______, 

portador(a) da cédula de identidade n°______ e do CPF n° ______ , declara para os devidos fins, que 

concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de 

credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e 

total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.  

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie”.  

 

Localidade, data, mês e ano 

 

 

______________________ 

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo 
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ANEXO XII 

 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2023 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de uma 

reforma de edificação na Câmara Municipal de Trizidela do Vale – MA.  

 

Ao Senhor  

Tesoureiro e Responsável pelo Setor de Compras 

 

Encaminhamos em anexo a nota fiscal nº ____, no valor total de R$ ____ (_______) para que 

seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:  

 

EMPRESA:  

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:  

OBJETO:  

Nº DO CONTRATO (SE HOUVER):  

 

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:  

(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)  

 

Localidade, data, mês, ano 

 

 

 

 

_______________________________________ 

 (nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

 

 

 


